
MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA: CONSTRUÇÃO DE ROTATÓRIA NO BAIRRO JARDIM MONTE AZUL
LOCAL: RUA GUAIANAZES, INTERSECÇÃO COM A AV. EMÍLIO PELEGRIN E AV. JOSÉ
VELOSO
PRAZO DE EXECUÇÃO: 135 dias
DATA DO DOCUMENTO: Ago2021

1 OBJETIVO
O presente memorial, tem pôr finalidade fornecer informações técnicas para a execução dos
serviços abaixo elencados. Para a execução da obra projetada, o presente memorial não limita
a aplicação de boa técnica, e  a experiência pôr parte da empreiteira, indicando apenas as
condições  mínimas  necessárias;  as  quais  deverão  obrigatoriamente  atender  às  normas  e
especificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), quanto a sua execução e
os materiais empregados.

2 CONSIDERAÇÕES INICIAIS
2.1 Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA
Deverá apresentar ART do CREA referente à execução da obra ou serviço, com a respectiva
taxa recolhida, no início da obra.

2.2 Transporte de materiais e equipamentos
O transporte de materiais e equipamentos referentes à execução da obra ou serviço será de
responsabilidade da contratada.

3 SERVIÇOS PRELIMINARES
3.1 Placa da Obra
O serviço é relativo ao fornecimento de materiais e acessórios para fixação e a mão-de-obra
necessária  para  instalação  de  placa  para  identificação  da  obra,  englobando  os  módulos
referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do
cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento
anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12
mm;  requadro  e  estrutura  em madeira;  Marcas,  logomarcas,  assinaturas  e  título  da  obra,
conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de
São Paulo  e da empresa Gerenciadora;  Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como
Quarubarana  ou  Cedrinho),  ou  Qualea  spp  (conhecida  como  Cambará),  de  3  x  3.  Não
remunera as placas dos fornecedores.
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3.2 Limpeza da área
O serviço é  relativo ao fornecimento de caminhão basculante,  equipamentos,  mão de obra
necessária e ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados mecanicamente
e manualmente com auxílio de ferramental apropriado para a roçada, derrubada de árvores e
arbustos, destocamento, fragmentação de galhos, troncos e raízes, empilhamento e transporte,
abrangendo: a remoção de vegetação, árvores e arbustos, com diâmetro acima de 15 cm até
50 cm, medidos na altura de 1 m do solo, capim, etc.;  arrancamento e remoção de tocos,
raízes e troncos; raspagem mecanizada da camada de solo vegetal na espessura mínima de
15 cm; carga mecanizada; e o transporte, interno na obra, num raio de um quilômetro.

3.3 Locação
Serviço  é  fornecimento  de  veículo  para  locomoção,  materiais,  mão-de-obra  qualificada  e
equipamentos necessários para execução de serviços de locação de vias, calçadas, tanque e
lagoas, com pontaletes de 3 x 3 em madeira Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana
ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará).

4 DEMOLIÇÕES
4.1 Demolição manual de concreto simples
Serviço  será  o  fornecimento  da  mão-de-obra  necessária  e  ferramentas  adequadas  para  a
execução dos serviços de:  desmonte,  demolição,  fragmentação de elementos em concreto
simples  manualmente;  a  seleção  e  a  acomodação  manual  do  entulho  em  lotes.  Normas
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

4.2 Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 10° km até o 15° km
Serviço será fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e a mão de obra
necessária para a execução do serviço de transporte do material de entulho, para distâncias
superiores  a  10  quilômetros  até  15  quilômetros.  Remunera  também  o  retorno  do  veículo
descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e
à Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. Normas técnicas: NBR 15112, NBR
15113 e NBR 15114.

5 TERRAPLENAGEM
5.1 Escavação e carga mecanizada em solo de 1ª categoria, em campo aberto
Serviço de escavação será o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de
obra necessária para a execução de corte, em campo aberto, para solos de primeira categoria,
englobando os serviços: escavação e carga mecanizadas; transporte interno a obra, num raio
de um quilômetro; descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; locação dos
platôs e taludes; nivelamento,  acertos e acabamentos manuais. Não remunera a limpeza e
raspagem do terreno, incluindo a retirada de raízes e troncos.
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5.2 Compactação de aterro mecanizado
Serviço de escavação serão de fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de
obra necessários para a execução e compactação de aterros em áreas fechadas, englobando
os serviços: espalhamento de solo fornecido, previamente selecionado; homogeneização do
solo; compactação igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do proctor normal, conforme
exigências do projeto;  o controle tecnológico com relação às características e qualidade do
material  a ser  utilizado,  ao  desvio,  em relação à  umidade,  inferior  a  2% e à  espessura e
homogeneidade  das  camadas;  locação  dos  platôs  e  taludes;  nivelamento,  acertos  e
acabamentos manuais e ensaios geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como os
ensaios tecnológicos  deverão  obedecer  às  especificações  e  quantidades  mínimas exigidas
pelas normas: NBR 5681, NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Não remunera o
fornecimento de solo.

6 DRENAGEM
6.1 Tubo de concreto (PA-1)
Serviço será fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-1,  seção circular,  com
juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro
nominal de 600 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de
cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; guindaste para
o içamento, levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a mão-de-obra
necessária para a execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de
juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada;
execução e  aplicação da argamassa na bolsa do tubo;  capeamento externo  da junta  com
argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o
escoramento  do  tubo  com solo  proveniente  da  escavação.  Não  remunera  os  serviços  de
escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR
8890.

6.2 Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto
Serviço será fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução da boca
de lobo simples e dupla, com altura até 1,20 m, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de
bloco  de  concreto  estrutural;  argamassa  graute;  fundo  em  concreto  armado;  revestimento
interno com argamassa de cimento e areia traço 1:3, com uso de polímero impermeabilizante;
cinta de amarração superior para apoio da tampa; tampa de concreto para boca de lobo; guia
tipo chapéu para boca lobo. Remunera também os serviços de escavação, escoramento da
vala, reaterro e disposição das sobras.
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6.3 Poço de visita de 1,60 x 1,60 x 1,60 m - tipo PMSP
Serviço será fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução do poço
de visita,  de 1,60 x 1,60  x  1,60 m,  padrão  PMSP, constituída por:  alvenaria de bloco dev
concreto estrutural com revestimento em argamassa de cimento com areia média 1:5; fundo
em concreto armado e cinta de amarração superior para apoio de tampão em ferro fundido;
remunera também os equipamentos de apoio para a execução do poço de visita; serviços de
escavação,  escoramento  da  vala,  reaterro  e  disposição  das  sobras.  Não  remunera  o
fornecimento do tampão em ferro fundido.

6.4 Carga manual e transporte de material escavado
Deverão ser tomadas todas as precauções necessárias quanto a segurança do trabalho,  e
cuidados para não deixar restos de materiais no percurso.

7 PAVIMENTAÇÃO
7.1 Abertura e preparo de caixa
Serviço de abertura de caixa, equipamentos e mão de obra necessários para a execução dos
serviços com corte e homogeneização do solo,  para camadas até 40 cm de profundidade;
compactação  igual  ou maior  que 95%, em relação ao ensaio do proctor  normal,  conforme
exigências do projeto;  o controle tecnológico com relação às características e qualidade do
material  a ser  utilizado,  ao  desvio,  em relação à  umidade,  inferior  a  2% e à  espessura e
homogeneidade  das  camadas;  acabamento  da  superfície,  admitindo-se  cortes,  quando
necessário,  para  o  acerto  das  cotas;  controle  geométrico  e  ensaios  geotécnicos.  Toda  a
execução dos serviços bem como os ensaios tecnológicos deverão obedecer às especificações
e quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182.
Também contempla  os  serviços:  mobilização  e  desmobilização;  carga  mecanizada do  solo
excedente, após a compactação e o nivelamento; transporte, interno a obra, num raio de um
quilômetro e o descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro.

7.2 Base de brita graduada
Serviço será fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários
para  a  execução  da  sub-base  ou  base  em  brita  graduada  simples,  compreendendo:  o
fornecimento  do  material,  usinagem,  perdas,  carga,  transporte  até  o  local  de  aplicação,
descarga,  espalhamento,  regularização,  formas  laterais,  compactação  e  acabamento.
Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou
subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos
nos Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005.
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7.3 Compactação do subleito
Serviço  será  fornecimento  de  equipamentos,  materiais  e  mão de obra  necessários  para a
execução  de  compactação  de  subleito,  englobando  os  serviços:  espalhamento  de  solo
fornecido, previamente selecionado; homogeneização do solo; compactação igual ou maior que
95%, em relação ao ensaio do proctor normal,  conforme exigências do projeto;  o controle
tecnológico com relação às características e qualidade do material a ser utilizado, ao desvio,
em  relação  à  umidade,  inferior  a  2%  e  à  espessura  e  homogeneidade  das  camadas;
acabamento da superfície, admitindose cortes, quando necessário, para o acerto das cotas;
controle  geométrico  e  ensaios  geotécnicos.  Toda  a  execução  dos  serviços  bem  como os
ensaios tecnológicos  deverão  obedecer  às  especificações  e  quantidades  mínimas exigidas
pelas normas: NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Remunera também os serviços
de mobilização e desmobilização. Não remunera o fornecimento de solo.

7.4 Execução de perfil extrusado no local
Serviço será fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra necessária para a
execução de guias ou sarjetas extrusadas in loco, compreendendo os serviços:
a) Piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, e de 1 m no máximo, para trechos
com raio de curvatura de no mínimo 3 m; fixação da linha de náilon nos piquetes, conforme
instruções do fabricante da máquina extrusora e as cotas dos perfis a serem executados;
b) Execução do perfil solicitado de forma contínua, por meio de máquina extrusora;
c) Execução de juntas de dilatação por meio de corte superficial, com mais ou menos 0,01 cm
de profundidade, sobre as faces aparentes do perfil de concreto, em intervalos de 3 a 4 m; na
parte de traz da junta escavar buraco com a colher de pedreiro;
d) Após a execução das juntas de dilatação, execução de acabamento com argamassa de
cimento e areia por meio de formas de acabamento, conforme o perfil desejado;
e)  Remunera  também  o  fornecimento  da  argamassa  de  acabamento  e  a  mobilização  e
desmobilização de equipe e equipamentos necessários à execução dos serviços descritos. Não
remunera  o  fornecimento  do  concreto  apropriado  para  a  execução  do  perfil  por  meio  de
máquina  extrusora,  nem o  fornecimento  de  materiais  e  mão  de  obra  necessários  para  a
execução de preparo de base e / ou lastro, quando necessários. Os produtos florestais e / ou
subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos
nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005.

7.5 Imprimação betuminosa impermeabilizante
Serviço será fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários
para a execução de imprimação betuminosa impermeabilizante, compreendendo os serviços:
fornecimento de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte até o local de
aplicação; aplicação do asfalto formando camada betuminosa impermeabilizante. Remunera
também os serviços de mobilização e desmobilização.

5/7



MEMORIAL DESCRITIVO

7.6 Imprimação betuminosa ligante
Serviço será fornecimento (posto obra) de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários
para  a  execução  de  imprimação  betuminosa  ligante,  compreendendo  os  serviços  de
fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, incluindo perdas; carga, transporte
até o local de aplicação; aplicação da emulsão asfáltica formando camada betuminosa ligante.
Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

7.7 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente – CBUQ
Serviço será fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários
para a execução de camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo CBUQ,
compreendendo os serviços:  fornecimento de mistura  homogênea a quente,  executada em
usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local de
aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento
final. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

8 SINALIZAÇÃO
8.1 Sinalização horizontal com tinta vinílica ou acrílica
Fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos necessários para a execução dos
serviços  de  demarcação  de  pavimento  com tinta  a  base  de  resinas  vinílicas  ou  acrílicas,
refletorizada com micro esferas de vidro.

8.2 Placa para sinalização viária em chapa de aço
Fornecimento e instalação de placa de regulamentação, advertência, educativa, de orientação
turística e de serviços, em chapa de aço tipo NB 1010/1020, com espessura de 1,25 mm, bitola
18,  ou espessura de 1,50 mm, bitola 16 -  ABNT NBR 11904, área até  2,0  m²,  totalmente
refletiva com película IA/IA -  ABNT NBR 14644, com abraçadeira, parafusos e porcas para
fixação da placa. Não incluso poste para fixação da placa.

9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES
9.1 Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros)
Fornecimento de grama Esmeralda em placas, terra vegetal e a mão-de-obra necessária para
a execução dos serviços de: preparo do solo; plantio das placas justapostas, promovendo a
completa  forração  da  superfície;  irrigação;  e  cobertura  com  terra  vegetal,  em  jardins  e
canteiros. Remunera também a rega e conservação para pega das mudas e a substituição de
placas que não pegarem, num prazo de 30 dias.
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9.2 Limpeza
Serviço será fornecimento equipamentos, materiais de consumo e a mão-de-obra necessária
para a execução do serviço de limpeza complementar, de áreas em geral, por meio de jato
água de alta pressão, inclusive com a utilização de produtos químicos, quando necessário.
A obra deverá ser entregue limpa, para que a Fiscalização efetue o recebimento da mesma.

10 DECLARAÇÕES FINAIS
Toda  e  qualquer  modificação  só  poderá  ser  efetuada  com a  autorização  das  autoridades
competentes  responsáveis  pela  obra.  A  obra  obedecerá  à  boa  técnica,  atendendo  às
recomendações  da  ABNT  e  das  Concessionárias  locais.  A  obra  deve  seguir  todos  os
procedimentos  de  segurança,  tanto  p/  os  funcionários,  transeuntes  e  demais  pessoas
envolvidas no processo.

Lençóis Paulista, 02 de Julho de 2021

Eng. Civil Evandro Alberto Dalbem
CREA 601680509
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